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DISCIPLINAS POSDESIGN  
TRIMESTRE 2014-2 

  

Horário Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

Das 08:00 às 12:00 Teoria da informação e 
Conhecimento 

Prof. Ricardo Triska 
Sala CCE 138 

Oficina de Escrita 
Acadêmica 

Profa. Marilia 
Sala CCE 138 

 Educação e Design 
Profa. Alice 

Sala CCE 138 
 

 

      

Das 14:00 às 18:00 Psicologia e Processo 
de Criação 
Prof. Fialho 

CCE 138 

 T.E .Requisitos de 
Projeto de Produto Ass 

Prof. Vilson batista 
CCE 138 

Métodos de Pesquisa 
Prof. Gilson Braviano 

Sala CCE 138 
(OBRIGATÓRIA) 

 

      

Das 18:00 às 22:00 Tendências 
Prof. Luís Salomão 

Sala CCE 138 

    

 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. O não cumprimento dos créditos obrigatórios dos alunos (as) novos resulta no desligamento do programa.  
2. Os alunos antigos devem se matricular pelo CAPG individualmente.  
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DISCIPLINAS EXCLUSIVAS PARA ALUNOS REGULARES DO PROGRAMA:  
  
Métodos de Pesquisa (obrigatória para alunos regulares – ME/DO) 
Estágio Docência (matricula junto a coordenação) 
Projeto Dissertação (obrigatória para alunos do segundo ano do ME)  
  
INSTRUÇÕES PARA MATRÍCULA EM DISCIPLINA ISOLADA: de 02 a 04 de junho de 2014 
Entregar na COORDENAÇÃO (CCE 113):  
  
1 cópia do formulário de inscrição disponível no si te do programa, no item Informações Gerais, Formulário pra Matrícula em Disciplina Isolada;  
1 cópia do RG, do CPF, do diploma de graduação e do  CV na plataforma Lattes disponível para preenchimento em www.cnpq.br;  
1 declaração explicando o interesse do candidato na disciplina pretendida.  
  
Depois de confirmado o aceite do candidato como aluno com matrícula em disciplina isolada, este deverá fazer o pagamento de taxa de 
R$50,00 (cinquenta reais) estabelecida no art. 1.º da  Resolução Normativa nº. 03/CC, de 05 de julho de 2010, recolhida junto à conta única da 
Universidade Federal de Santa Catarina, Código 16001600 e entregar o comprovante na secretaria na primeira semana de aula. 
 
 

DUVIDAS entrar em contato com a COORDENAÇÃO da seguinte forma: 
Sala do Coordenador CCE 113 (Bloco A – 10 andar) ou sala da Secretaria do Programa 

Tel: 3721 6403 – 9971 1003 
email: eugenio.merino@ufsc.br 


